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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29.370-000
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

PEDIDO DE PROVIDENCIAS

O Vereador abaixo-assinado, nos termos do Art. 129 do Regimento Interno,
apresenta a Vossa Excelência o presente Pedido de Providência, para após ouvido
o Plenário desta Casa de Leis, ser encaminhado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr.
Christiano Spadetto, sugerindo que seja estudada a possibilidade de conceder
Adicional de Insalubridade aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de
Combate às Endemias do Município.

Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias
desenvolvem atividades que envolvem agentes biológicos, visto que visitam
regularmente pacientes que podem estar infectados com doenças
infectocontagiosas, portanto, sugere-se que o Poder Executivo Municipal estude a
analise a possibilidade de conceder a estes profissionais o Adicional de
Insalubridade, em atendimento ao § 3°, art. 9°, da Lei n° 11.350, de 5 de outubro de
2006 (anexo) e ao art. 97 da Lei Complementar n°46, de 31 de janeiro de 1994, que
estabelece o Regime Jurídico dos Servidores do Estado do Espírito Santo (anexo).

Certo da aprovação dos nobres companheiros e do atendimento do Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, antecipadamente agradeço.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo - ES, em
19 de novembro de 2019.

CLOVISDArSILVA VARGAS
Vereador da Câmara Municipal de
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